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REUNIÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA 

8 de fevereiro de 2024 

 

Súmula das deliberações tomadas 

 

 

 

1. Atos de gestão: 

 

a) Deliberado conceder autorização para a nomeação dos Presidentes dos júris 

das provas escritas de acesso ao 11.º curso de formação de juízes para os 

Tribunais Administrativos e Fiscais e nomear os magistrados para efeitos de 

constituição dos referidos Júris. 

b) Deliberado indeferir cinco reclamações e deferir, parcialmente, uma outra 

reclamação todas apresentadas relativamente à deliberação de 15 de 

novembro de 2023, que aprovou a lista de graduação final dos candidatos ao 

concurso para juiz desembargador das Secções de Contencioso Tributário dos 

Tribunais Centrais Administrativos Norte e Sul. 

c) Deliberado indeferir dez reclamações apresentadas relativamente à 

deliberação de 15 de novembro de 2023, que aprovou a lista de graduação 

final dos candidatos ao concurso para juiz desembargador das Secções de 

Contencioso Administrativo dos Tribunais Centrais Administrativos Norte e Sul. 

d) Deliberado não proceder à reapreciação de uma reclamação apresentada 

relativamente à deliberação de 15 de novembro de 2023, que aprovou a lista 

de graduação final dos candidatos ao concurso para juiz desembargador das 

Secções de Contencioso Tributário dos Tribunais Centrais Administrativos 

Norte e Sul. 

e) Deliberado fazer circular informação, pelos Senhores Juízes Conselheiros, 

Desembargadores e Juízes de direito Jubilados da jurisdição administrativa e 

fiscal para, querendo, manifestarem o seu interesse em integrar a lista de 

árbitros presidentes, para a Região Autónoma dos Açores, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 384.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 



S.  R. 

Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais  

 

 2 

Públicas, e do n.º 3 do artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/A, 

de 7 de junho.  

f) Deliberado aprovar os locais de formação e vagas para a fase de estágio de 

dois Senhores Juízes de direito, em regime de estágio, provenientes do 8.º 

Curso de Formação para os Tribunais Administrativos e Fiscais. 

g) Deliberado designar 13 (treze) Juízes de direito como formadores nos tribunais, 

pelo período de três anos e com efeitos imediatos (8 de fevereiro de 2024), 

transferir de locais de formação 4 (quatro) Juízes de direito, em regime de 

estágio, do 8.º Curso de formação, autorizar a alteração do local de formação, 

em 2.º Ciclo, de 4 (quatro) auditores de justiça do 9.º Curso de Formação e 

aprovar a lista dos novos locais de formação e vagas. 

 

2.  Classificações e notações: 

 Foram aprovadas sete classificações de “Bom com Distinção”. 

 

 

 

Lisboa, 21 de fevereiro de 2024 

 

 

A Juíza Secretária do Conselho Superior dos Tribunais 

Administrativos e Fiscais 

 

 

Helena Telo Afonso 

 


